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Certificamos que foi publicado erroneamente no referido veículo oficial, Diário Oficial do 
Município, no dia 13 de Junho de 2011, Edição nº. 700, Retificação Contratual referente à 
empresa CASTELO E THYERS ADVOGADOS E ASSOCIADOS, tornando-a sem efeito. 
Desde já, ratificamos a publicação datada do dia 04 de Fevereiro de 2011, Edição nº. 575 
(DOM), Extrato de Contrato referente a empresa acima citada, Contrato nº. 004/2009 PMSF, 
Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2009. 
 

 
Simões filho, 16 de Junho de 2011. 

 
 
Magnalva Batista dos Santos 
Coordenadora Administrativa 


